
Sessão Especial realizada em 18.06.97 
PROC."E.."SO TC N 9702111 -8 
PRI.STAÇ..\0 DE (0:--JTAS DO GOVI:.RNO DO EST\00 DE 

PH~\ !\\tBL'CO RLil:.RE."\TE AO E)..ERCICIO FINA:\CLIRO DE 
ll)l)ó 
Rn 1\TOR. 
PJU C.. rDENTE. 

CO;\ SI-I HEIRO ROl D \0 JOAQLTh1 

CON(\Lll lEIRO RCY LINS DF ALBUQUERQUL 

CONSELHEIRO RUY LJ:\fS DF. \LBllQllE RQUE !PRJ~S IJ)E~TEI 

Sr ... Ctm,elh<.'trP,, 
Sr Pro\.·ur;~dur CiaJI. 

E~tu S~:!I\Üo E,ptcwl rem como tlhJelivo 
l!Ue o Tribuna l c.lc C'11nta~o. do E~tauo cm11a Parecer 
Prc\ lO \Obre a.; contas do novcrno c.lu E~tado. rda-

11\ a' Jll c'ertícto ftn.tnceml c.lt: 1<)!)(, 
Con,ta Ja P;ulla lJUe a Se".111 E~pcctal an

rccc.>der<i a urdmaria c. dtntro 1.ht nunha n~ncepçãu. 

mn~.lc,tb à pane. é " .;éunm v.:.t tjUl' pre,tllo um.t 
n:untútl t•m que ll Tnbunal emtllrá o Parecer Pré\'to 
'-Ohrc ti!< conltt~ do Governo Jo E't~tJo. c ... t~t c il 

mamr mr"ão 4ue tem tl 1 nbunal Jc C umas Jcntrn 
do cunte,tu corhlltuctonal. 

CONSELHEIRO AI> \ UlERTO FARI ·\ S 

Sr. Pre,tdemc 
sr, Cnn,clhctrus. 

Sr. Pr,~Curador Gcr<tl, 

Em ohcJtcn~.;i.t .ttl Regtmcnto rntt.:rnu de~te 

Trihunal. c~>ubc Ulllllll. tnlcHtlmcntc. :~ tndtc<tçãn pa

w relatar o Pmct!!-.\0 relatiVO à Prc:-.taçãu de C'onuu, 
d<l Gm crn11 do EqaJo. ano de 1996 

Ententha n•tquda opurtunHlJdc. que niiu 

teria condtçôe~ Jc rciJtar o rderid,, Pnx:e"ll. pdu 
I aiO Ue. naqueJapponutllUJJe. ler um ftJho l.jUC e~ta

\i.l a frente Jo Dcpartamenhl de Adnuni'tr.tç:·w Fi
nancetra Ja SecrctUJJ,J da Fazemla. ím. hi\1\'C como 
urJen.tdor Jc Je,pc~a. e eu entendia que. conw Re

lutor. tnJJ c qual4uer 1nfonnação que lus:-.e necess:í

ría para tn'lruçao do Prncc ... ,o. em 't.' tratando. rk. 
de um Drretor repito. da Dlrchmi.l Je AJmtnt,tração 
hnanCt.'Jra uo Úr!!ào ljliC arrc:cada e gercm:t.t o Ji

nhl'tnl púbhco. do Governo Ull E~t.1dn. c''" infor-

'''1m. pa"o a palaHil ao Rebrm dn Pro
Cl'''o· que. por um cntcnoque e'te Tnbun.tl Ut''Ul' a 
'ua llt,talaçiio vem \c.');!UIIldo - ~:nteno de rod1t1o -
t!'>IC .1no coube ao Con:-.dhcuo Roltlfio Jnaquim. por 
cttculbláncta~ que nmst.i rn da ~lta do di:t 0" de mar

"u Ut' 191)6 

Con'ielheim Adalherto :Faria. · 
Pela ordt 111. S1. Pn•.\tdew,• 

Conselheiro Ruy Lins de Albuquer<JUC 
Pn.•,idente 

Com 11 palm·ra. o Con\t lhcim Atlallu•rto Funa\. 

llla\-:tll nece~~unam~Hte. nu algumJs veLe,. ou J 

matoria u.l' vct .. ó •. t t ve~"' que pa.'>:.at pelo cnvo d<t
quda Duchlria e vie.,,e com a 'uu ;h::.in:nur.J. l•ntao. 
ne"c ca~o. eu ~enti tjUC aqutlo niitl em éllco. eu. co
mo Relator. I!~I:U encaminhando um oficw ao meu 

li lho para lJUC<>I!onar uma plNÇãn. ou um lll'lll qual 
qut:r. yue eu entenúc,-,c yue prect:.a"t: de um me
lhor eo.;clarec1m..:n10. c c ... ,a re ... po:.La \ ic,-,c a-;,inada 

pot de. 
l:ntàn entendi. Sr Pre,iuente. que. rl.!ul

lllentc caherüt urna argliH.ão de ,u,pcíção l'lll f .Ice 
dth motl\'tl' que aleguet. t>rnhor.t. Sr Pre,tJcnte. de 
\o ~.·onks .... ar. hoJe. que na11 liulU ~.:onfmnaJo hsll; 

não111e <mependo de ter tornaJo e'~e pu-.tcll\ltamt.>n-
10. ma~. 111clusi vc. no t:orpo dtl Proce-..MJ. que eu 11. 
ctnhora niio ~emhl Relator. Ir todo o Pwl·e~,u. não 

tt·m nenhuma indtc<tçãu. nenhuma tnf<lnnaçiio que 
1111 pedtda por e"e Tribunal. pur quem quer que ,e. 
r.t . ou pelo' mcmhr1,, d.t Cnmt,,ãu ou pelo "r Rela

ll,r. qui.' tl\'6'>e ou que tenha J"LIIatura de meu filho. 
D.mtlo lil' Bum1~ Canr.tl. í.JUl' 13 Diretor da \t.lm1111~ -
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tru~·a11 Financl'it~t J,t \cut·t.uta da F~ttcnJ.J , l.ngo. 
aLJUt·la" 1111nha' uÚ\ td,,, aqw.·la, ~u,pl.'iÇtlt'' n~~~ ..;~.: 

n\Jlltrm.tnun. ma' n:-u, me .un~pcndn. Cllll1et Jt"e. 
~~ Pre,idt·ntc. porqlll' prelito cn.u por ~.·im.t. oo t.tue 
dt't\;.u Jú\ ida qu.mtn it nunha tntp<~r-:taliJaJe ou 4ue 
\ ic~'t: a 'e' yu~.·,tinn;tdlllJUalyul'l do~ meu!'> pr.mun
etamenl•" C<~lll n~l;.u;ãu. n:iu "'rne111e a e'te .:a"'· 

lli:J' Clll11!l Je lt',ll> a letUtl' I'' lllllfll\ C:.J'-11:0. ljlH! 11\t' 

upnrtumd:.Jdc Jc prc,idir c Jc rclal.tr alJUI ne,lc C on
...t'lhn. 

Dih• i'"' ~r f>re-.iJ~.·tllc. trnp,,,,,htJt taJu Jc 
partll.:ip..~r Ja JN:U,,,iu c Ja \ nt.u,ao Jt•,tc Pro.:c:-.'-l' 
peJiria apl·na' pt·rmt"ão a V I ,. para me tt'llnt t do 
Pknário. 

C0\1~1-.LHEIRO RL' LI'\\ UE ALHl1QLERQlE I PRESIDl-.:~-trEJ 

\ntt'' dt• P""·" a p;tlana .111 C'on,t'lhetro 
Rl'1.1111r. ~o,t.uia 1k C'l'lar.:ccr õHl Tnhun:tl que on
tem. peb manha. chegou um C\p.:t.ltcntt' d.t "ictrel..t
rta J.t F<~tcnda l'lll.óllllinhad1• '"' Prl'\tdente Ru) 
Lith lk \lhtll)lll'tlfllt' e <!thlaníl de ... ,herdo Plo::ná
rio. 't: tolfo, n' ( 011\t' l h~:ll•" 11.'111 <.:<tnh~:citnt:uht do 

rcll:mlo ~\jkdit'tllt:, 
0\ C'ON~ELHI:TROS \ ,,TÕ~IO CORRFA DE 
OL IVhiR·\ SLVf-RI~O UTt\YIO RAPOSO. 
H:.RNANDO CORRI IA. C \RLOS PORTO E 
ROLT) \0 JOAQL,JM -\1 IRC\1 ,\~ 1 QL1E TÊ:.,I\1 
CO!'\ HI::.C I~I EN. I O 

CONSELHEIRO Rl'\ LIN"i o r: -\Llll QUER QUE (PRESIDENTF.I: 

Ent.1n ~:orno tod1h '" Cunw lhetro-. 
rét:cheram 11 lllLilhtli.tl . n:in preo:i,:.Jtcr 10-lo. 

Pu"o .1 pab\ r <I au ( nn,clhl'lrll Rci.JIIlr. 
Ruldão Jt~aqtum . 

CO'\SI- LIUORO ROl n \o JO \Qll\IIREL \TOR t: 

Sr Prc,Hknll \r-.. Con,cfhcim .... 
Sr Prot:ur aJt•r ( •t r;tl. 

Eu 1cnh11 uma quc,tãu úc nrdcm para levan
tar. ma,. ank,, gt"lan;t lk o:onlt·~''" que nã11 rc ... t~ti 
an dc,eJu dt: manik,t.tr ne":.J fi.'Uili.u• o meu ge~h• 
.Je tctlal ,oJid.mnlade. Úl' tntCI!Titl apn1C1. de Út''I!JII 

perene de allltl.tdl 1: lk re ... pctl\1 :111 c.m,elhctru \n
h-111111 Corn:.t qnc. peh1 ''"'"· ~:ncerramlu ... ua tutefa 
por forç.J dt: úi,pmitivll t.unqllullonal. amJ.t c ... te 
11ll''· ~: h,t\l.'ndo. C\idcntc1ncn1.:. 11 r~:ce, ... u prl'vt,lu 
p;u·a o pro\lm<• dtu 211. Jc,t;~ Ccut.: dt.' C11nta ... certa
mcnh.' l''tamc" ll'ndo a 1111111 ,t, m,,, também a 'Juda
dt' de con\JWr <.:om l.'k t.d,ct. 11.1 tilttrnu Reuntiio 
Pkn.u ia Ja '"a pl'tntant:n<.:ia nc,tl· Tnhun.!l dt.: C'vn
ta,. 

Cnttlll u ( t,n,clhctru AntimH• Corrêa t'1.1i 
um hnnlt'lll I.JUt.: pcJ., 'li" ~ranJo:t, pela ..;na wrtic<t
ltd.ule. hnnrou pm Indo' m. titulo'~'''" ("'''-c quao
Jo ~.hgo por toJt" "' lllltlo,, t.! um:, t!\pre..,,j,, 4ue '~' 
tonlllll 4u'''c- lug.tr-cmnum. ma-. yuc t:.mhém é in
'uh,ttrui\cl. Pda ,,~ud~.·t.t d.: 'u'' intclig~n,·t:.J. pt>l<t 
\U.J not:l\ d (';tp;lt:td:t{k- til' pt''4ui-.adur, U(' ht,tun:t-
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dtlr. pd11 rig11r lfll;,,e c:'<.:rUJlltlo'" com yue rct.ltge I" 
'cu' \ollh. '"~eu, rcl.ttúrim .. pela bc."h:l"a hi,t1íric;:~ e 
\ cnlacul.tr Jp, 'l'th Jj,~·ur''"· e pdo gr.mde empe· 

nhn. gr;mdt: rt•,pclln c gr.mJc Lar tnhP tfUl' ek 
Jl'vola . ~.:olllo t'\llllplo para tuJ1,, nth. :.JI> -.amuáno 
d:t vtda 4uc: t: a fa111ilta . 

O C'unwlht.•irl1,\nttlllh1 C'nrrC:a 'C' tdt'ntilíca 
t:llllll' horncnt dLI l 'Uitur.t da Jcdt~.o<ll,iitt. da tldalguw. 
m<t .. ,uhrcludtl t.:omo ltumcnt d<J f:nníha. C\'t! t:XcOI
pln e\ tJentcml'ntc permant:~.:c:ra entre mh. 

E"a' hwnetlagen,, Sr Pre,tdcntc. gtl\ tan a 
de lat.~t ;tntc' de ahmuw o "''unto que VExa. me 
Je.,iglltlU 

Sr l'r~:-.idente c;,,_ Con-clheiro-.. 
Sr Prnt·ur.tdor Gt·r;tl. 

Pnnu:iram~.·ntl.'. p••r quc,t::io de urJem. gfh

tana de ~umunic.tr a tlldll' qu~ acahn de proferir 1111 

pwce"'' Je Prl•,taç;io dl' Conta' do Ci<l\t:maJor. rc
ICn·nte noc.\crcio:m de l91J6. um Je,p;c.:ho ('Uju teor 
p.t-,0 a ler pa .1 \',Ex •• , , 

· ~~~ tll•Hnenh' em IJUI.' dcv11 t:lahorilf 11 Re-



latório c íl Vuto c.ubre o pro~~s-;u úe Prt."~iação úe 
Ct~nta~ Anuais uo G~1vcma.dnr dtl Estauo de Pernu.m
buco. exercício ele 199h. verifico que o Relatt)rio da 
f..quipe Técnica aponla Irregularidades th 187 
usquc 19-t que. ~egumlç• o laudo. compron1ctcm a 
prco;cntc Prestação de Conta\. 

Apesur dl'\'-tl. 11 Governanre A.Jmu11straJur 
11il11 f'oi l"ientificado para. 4t1erend11. apresentar tkfe
:-.a uu cuntranar a~ Irregularidades. E certo 4ue Ctllll

pete à As,emhléia Lcgi!tlativa. nn!. lertnos Ú11 urttgt) 
14. mnsn À. Ja Con!>litLHÇão E~-ttaduul. julgar as 
conta_, do Govemauor. cumo acontece cum as Cã
maras de Vereadores. com rclaç:io ih cnntu' un~ ~rs. 
prefetto<~. 

T1•dav1:.t, a esta Cone compete apreliá-ln~ e 
emitir Parecer Pré\'iu. opinião 16:nicv-jurídic;l tJUe 
servtrá de h:.bc au julgamcmo da A~:-.embléia. 

E~tuu convencido de que o~ princípim. do 
contrad11tÍrin e da ampla defesa inscu l pidu~ no artigo 
5". 111CN1 55. da Con~riwição Federal, e:-.lemlem--;c .1 

todo<: (h pn)ce~SOS. indli'\1\C ;1(1'\ aurnlnio;Jr<IIÍVO\, 

E~te proccs'u que se ini~ia com u apresen
tação das ~onta~ do Govt:mo. no excrdctn de 1996. 
é pr01:e~:o.u :IUmlnÍstralÍVO de Índole t:Oil!-[I[Ul:IUI131. 

Fmalmcnte. onde há acusuçào deve haver. neces'>a
n:unt:nlc. n u1re11o de delesa. 

C11111 eo;sa cún\'ICÇ:1n .. demrrninu que .;eja 
nmific.tdo '' EXI11°. Sr. Govemadt)f uu Estado de 
Pcmamhucu, remerenuo-lhe cópia integral d<l Rt'la
t6nu fét:nico. para. no pr..vo lk 20 dias. querendn. 
aprest:IHt: SUU defesa úll COillranc •L" IITCgUJuridade~ 
le' amada~ pelm Técnicos de.., lu Corte .. 

TCE-PE. I X Je Junho de 1997 

ROLDÃO J OAQUIM -RELATOR" 

Sr .. PresHicnlc. 1.:001 11 Je<;pacho ljllC acaoo 
Jc proferir. ponanto, L"\llJ1UiiÍt'0 a V.Exa que o 
Pr~1CeN1 não puúe1"á ~cr julg:tdll m'..,la ~cssãu. 

CONSELHEIRO RUY LINS DE Al .BUQUERQVE (PR RSTDENTEI: 

Conselhein, Roldi!o Joaljuim. mteiiLmente 
es~a que:-.lãn de ordem Je V.E.xa. não seni H<:cita 

Em primcm1 Jugat. r~~rquc u Tri~unal Jc 
Cunla:. emtte um P:1reccr Prévh1 sohre it parte técni
ca. é um julgamento técnico. Quem va1 julgar "" 
conta~ do Governo do E~tadn é ;1 A .. ,emhlét:.t Legi'>-

CO NSELHEIRO FER-NANDO CORREIA: 

Sr. Presa.lente, pela múcm. trata-o.;e de um 
despuch•l, um proccdimt>nto u.dmlmstr:ltivu. Je,pa
chll CS'>l' que 'equer interlncuh)no ~.é um de-.padto 
delerminatiVCl. é ilquele me-.mo tksp<~chll Je uu1 flll/ 

a11 uetermimll uma citação. -;eja de réu. sej.t de litio;
C\)ll~orte . 

Então. é um Jespachn. é a pnmeira queslãn 
que levnnto a V.Exa ... A segunda quc::.tãu. :-.e é '>erd:l
de que o Tnbunal de Conta~. em re lação an Governo 
do Estado. ele emlle um parecl!r que é encammhaJo 
!1 A:--.emhléia Legic:;lauvu m'i11 imputamJu c• tl~hito. 
tamoém é vt:rdade que um parecer cmitH.In pclu Tri
hunal de Conta)> t.lo Eo;tatlu e encam1nhatlo ã Assem
hléia Leghlaliva. de'ic.le que se achem t..:lm~ignada-; 

lotiv:~. qul' ~ um órgão pnltUcl• 
"lcgtl. e quero c~.;c:.Jarccer a V.Exa. .. pela \c~ 

gui11te ciJcun .. rãm.ia. porque cXi!-te ~, praLo con,,Jitu
dnnal Je remeter o prnt:t:'-l>h à A:,.;emhlt!la Le~h.l•t 

tiva. Mas. \ou ser demucrata e submeter à V11ta.;ão. 

ncl relatóno. como tive oportunidade de verificar. 
apllnrad<L" ~los técnil'o-; t.lc-;ta Casa. algumas itre
gularitladt:\. puúerâ en-.cJilr prejuiL.l' m•tior do tjuc a 
irnputaçiíu de déh1to. ma:. prejuíw úe tliÚCIII 111oral 
e política. 

Pnr I)Utw lauo. na As<>cmhléia Leg-~slat1vu 
não h<i pra1o para abertura de dcfc~a. entã11 seria um 
processo ··,ui genens· que cnntr:.tria e fere o Pnm:t
pin Con ... ti!Ucional da amplu. J..:fcsa, Pnncipiu cs'e 
que ~e ac.:ha acmm t.ln norma. A norma que lha o pra
/1) para o Tribunal Je Coma.' enc.anuniMr ::t ;\s~em

hléiu Legislativa achJ- -.c abaixo do Princípio C\m~
titut:ionul U<l mai-. ••mpla uefesa que a Carta de I9XS. 
t•m bua época, an e~~oimur tudo que éxi~tia de aul11-
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rit.ino. ~L~~~~utou . rat~to pda qual não me parece 
que um Je,pa~:ho determinando~~ noll fi cação daque
le que c acu-.ado de ter cmneudo trregulandade para 

~xer~:cr um Jir~ito ~:nn,titudonal de •nnpla defe~a. 
e!'l'e de,pacho não pnde '-t"f :-.uhmettdo a d1-;cu~,ãn. 

nem 'equcr a \otaç:io. 

CONSELHEIRO Rl' UNS DE ALBUQUERQUE IPRESIOENTEI: 

Con,dhetrn remando Correia. quero dtLer 
a \t E.\i.l que 11 Relatóno Jo, n:cniClh foi ~ntrcgue 
ao Cun~dhetro Roldàll Joaqutm no Jta I J .Oh. hoje é 
J X.06. tran-.correram 'ctt' dta' 

ll<í 27 ano:- que e' te Tnbunal de Conta' na' 
Conta' do Governo Jo F ... t.tdn 'cmprc vem adotando 
e-. ... a .,i-;tcm;ítica c ntmca houve, em nenhum mo
mento '\t'qucr. ti.ll pedido. Va le re,~altar que não é a 
pri111eira vc7 que Hit cont<t' do Governo Miguel / \r
raes· ~5o ;ma lisada\. j<i forum anal i:.uda:. em co veLe:. 

por e'tt:• Tnbunal. 
O Tnbunal dl' Conta' l'lllitiu o Parecer Prt!

vio pela a pro' a~r:mltnCo \C te' con-..ct uti' il..'>. e hoje. 
na \é,pera. porque con-..i<.lcro o prcceuo constitucio
naL digo 4ue na m111ha prc-..idênci,l a Con~tituiçào 
nã(1 -,erú de-..re-..peitada. 

Niio acatarei o pctl1do do Cono;elheim Rela
tot Roldão Joaqtlllll. Ma,. -..uhmetn it vot.:t~·ào do ple
mírio. 

CO~SELHEIRO ROLDÃO JOAQUIM (RELATOR!: 

~r. Pre~tdcnte. gn:.tariu de fater um e:.clarc
Cimento a V E\a 

Pnm~.1ro. c o ... egumte: na verdade. 'e 
v r\a. Ul'i'C qu~· nunca houve um Ca'iO o;ernelhamc. 
e que tamb~m n.lo me cun'>ta que e-m nenhum dn-.. 
ca'>o' .mt~nm~.·, tenha havitl11 acu,açõeo;. tanw ~que 
em nenhum Rclatüno. pt:lo qut -..el nenhum de"e' 
Relatório.., rccorncnJa a de,apreLJação 

Por outrn lado. a no~'a Le1 Orgâmca. no 
-..cu art J-t di1 o ~eguinte 

·'Vcnl'il:ada a irregulandade na" conta,. o 

RelatuJ 011 o Tnhun.d: 
1 Delinirá a re,pon~ah1lidade inJividual ou 

... nlitl;iria .. . 
11 Se h\luvcr déhi lo. ordcnar:í a citação do 

re.,pon:.á v c L 
111 - Se nãu houver dl.'hitu. dctcnninar:í a audiêncw 

do rc,p<m,üvel par". no prato estabelecido no 
Regunt>nto Interno. apre,entar razões tle JUSti 
ticatlva." 

Por outro lado. <linda 1.onduinJo "'minha~ 
palavra,. Sr. Pre\tdcntc. de\ o dt7cr a VExa. que o 
Lt:lo de \ . Fxa. pel.t CwNitt11ção ~ por nós toJos 
respeitado. t e\'identcmentc n meu Jc,pacho é no 
'enudo Ju re-..pe1w ,, C'on,tituiçJu. 4uc e u re,peito 
au pnr1e1pio d.1 ampla defl:,a. ao prinl'ipio do t'Omra
ditúrio. 

O lato de V Fxa. f.tlar n•h pruto' con-;ritu
uonal)>. e"e' prato' tamhcm ~\t~h:lll par•l o:. JUÍLes. 
toda\ lil a tTih:no um própnm. magl\trado,, não -.ão 
curnpndo,. poryuc. apesar de haver pra7o não há 
-.ançàu. c não ha\.endo '~mçào. nao havendo punição 
()<Lr:l ÍNI é -.ina) que tica a l.fÍI~no do JUlgador. da:-. 
condj~·õc' que ele tcnhu. dl· proferir ou não o julga
mento tll'ntro daquelt.: praw. 

Par;~ cm:crrar. Sr. Pn:stdcnte. quero c:-.clare
ccr il V Ex a. que e'lott <.'OilllllliCttndo. :t V E.xa. e ao 
Pleno. que pmkn t'''c de-..padm deternunando e'
"a' providência,. 

CONSELHEIRO Rl' LINS DE \LBUQCERQL'E !PRESIDENTE!: 

Quau t•,dareccr a V F\a .. ainda m<m. que 
a Se,..,ão E-..pcctal para apre1.tação das Contao; do 
Governador do J ~,tadn. - talvc1 V.l::.xa. tlc ... cunheç~ 
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no\'ato que~ aqUJ nll Tribunal. po,,umdo apentL'> O I 
ano. recebeu o proce ... so no dia li de junho. e detxa 
para dar e"c de,pacho nu hora da Se-,-.ão E:-.pec1al -



-,erá iniciada ~:um anteceJên~:ia nccc-,süria pó.Ua que 
tenuine no má.'\Jmo 41-t hora., anlt'' t.h: ~\puar o 

pra7o p.tra n:m~''a Je cnp1a do p.u~...:er e do 
relaronu ü A"cmblé1:.t Leg•,fall\ ,, 1.' •• u Chete do 

Poder E\cl'ullvo é ... tadLWI. e a '1\I:J 'ulu.:naua por 

um dth C'tllhdh~lru' 'era concedida i"nt comunt au' 
demai' pelo prato de ~A hora_,, fil-ando 11 proc:e~;)o, 

para e,,e I 1m em me''' 
1\Jo .tl'.tlo o Je,pa-:ho Je \ [ \a . c ... uhmetu 

ao Plent) paw \ ot;u;ão 

C'ONSELIIP:lRO ANTÔNIO CORRf:A DE OUVE rRA: 

S1 Pre,ldente. Srs. Cort,clhelro,. Nohrc 
Procurauor Geral. 

[,, .. lJUC:-tàu Je ,lrJcm I e\ antada pt>lo Con
,eJhclrn Roldao Joa4u1m. a lJUCnl inici;llmente quero 

agradecer ·'' paht\ r as tão gcnu .... tão generP'il' cmn 
qut> ek 'e rdenu a mim. e mu,itada. 1\un~.·a \1 em 
Prt•,ttu;Jo de Cunt..t\. sei que aqUI h ou\ e prm:c,,o,, 

..:om11 uma Prc-.taçào de Conw, tio Guvcnm Marco 
Madel. que n C'on.;clhei ro Rdatur. ,ç não 111l' t"nga-

CONSELHEIRO SD'ERr~O OTÁ \lO RAPOSO: 

Tamhém c'.tranhu o Je,pat·hu pwlatadn 
pl!hl C'othelhetro RoiJãu JoaqUim. RL'i.ltor do 
pmcc-.,n. por J{1b mmivo~. 

O primem) ~ de 4ue '' prato p.tra apret:i.I
•Jin Jc defe,a na' Conta, Jo GmcmaJu1 não est;í 
pn:vt,IO em nenhum Jbpu~lll\ o l..:gal quer 'CJil Jo 
Rcgunentu Interno uu da Let Orgâ111C.1 dc,tc Tnbu
nal Se u rJCH>~.:tnw de V.Fx<t. era Je ~1ue pela pri

mctra vt'l nccc"ana -.e l.tlla u muma\'iin Jo Gmt:r
nador do E'tm.lo. C<tht:.l a V 1::.\a. con,ullar 11 Pleno 
p:lra tlcds<iu c.le-.se 4ue,Lionamenro que V.F\il .. co-

CONS EJ.HElRO FERJ\ANDO CORREIA: 

\r Pre:-.tdente. 
lia\ w d1to antenonnente que ~tcim<~ Je nm

ma 'l' ,tdw u Pnnctpu' Con<otitucional Pnne1pm 
Cun,utudon:JI. \r Prc"1Jente cunudu na Carta 1-e
tk•r:tl de 19XX, em lJUC. nu seu an 5". muso I \1, 011. 

.. \o' liugamc~. em prtKe"o Jlldtl'tal ••u 
ac.lmtnl,lrati\o. c aos acusados em !!l'fill. -.;in a"cgu
rtH.lm o conll a<.hltírio e ampla defesa. com o-. melo~ 

no. o ( on-.dheiro Ohve1ra i\eto lo1 pela rete•ç:io. 
fáb1o C'urrc.:1,1 <tcllmpanhou. e não hllll\ t. pl'Jidll pa
fil que tu.,,~. nouti~aJu u emàu Gm cm.tJlll p.tr;~ 

aprcst.nt.tr Jcf.:,a.Aiém Ju ruats terno' um pr;vo 
con,lltth.:mnal temo' líO dia, par<~ .lprcl'Í:tr a Prc,la 
ção d~.· Cunta.; em wua a e.;ra ('a,a pda A''t•mblua 
Ll'gl\lutl\ a. se com:cu1do o pr:.1w e .. t:t de,1 e ... penada 

a CmhlltUI~·ãu 
De mant'lf<~ que nào VCJO ruottVll para a 

l.'llllC!;SloJO Ut',\C (lr:l/\1 

mn mullo ~lll dtl, "c fa7 cunlll yuc-.tao de urdem. 
Sl·gunJo. eu at:ompanhn u r.tciounio Je 

'v f:\a. qu.mJo Jtt que o JUI/ de D1reiw rrnr pra.tu'> 
nm..,tituclonat'i. ma_, nem por ISl<O cerceia a defe-;a 

tle quem qlll'r l.(Ut' .. e.Ja. s(l yut• c\Í'>Ic 11111:1 t.hh:rcnça 
radrc.rl entre o JUlgamento e H emi,._nu de PMecer 
Pré\ hl O JUig,unt•nto t: feito pda ,a,,,t.•mhl~•·• L egi\
IJII\ a du E'taJo. o Paret:er Pré\'io ~ uma opm1àu 
'uhJCII\ a do Trihunal UI.! Conta,, qm: ... c:rü .tpn.•uaJ~· 
Jo ponto de Vt,ta poliliC\) pela A"~.·mblcia I c~t,la 
ti\'a do f:.,t;tdo 

Por c~'·' IMiiu. emenJ11. Sr Prc,ldentc. liUt" 

o Prot't'''o deve 'er levado a tulgamt•ntu. 

e rccur,«h a ch1 inerente···· 
l ·nt.to. ~unrêm ilt.U,açôes no Rclatúno r~·e-

111('11 toJo, nos. pelo menm. tive a nptlrtuniJ.tde de 
rcceh.:-lo 'C\I;t !e1r.t pa_,,aJa. tcnw' tunhcomento 
do qm: .. c a~.:ham cun\lgnada., nn Rl"l:ttúrin. ()uanto 
ü quc,tãu de nãu h:Hcr tmputaçüo Jc dt.:hlln. \r Pre
'>tdcnte. Sr' C'unscllletro,, Sr Prol'uradnr Gcral. 
CTl'lll que 111llllt1 pwr Jn yue 1mput<tçüo de dch1to é 

165 



imputação Llc onkm admmt'>trativa. políttca e rno
ml, CUJO prejuízo 'cr;í dtfícilmenre reparadn. En
qu~mtn que dch1to monetiirio. a '>lia repar.tção é hem 
mais táctl 

Por outro ladt>, qualllu au pra.Lu para remeter 
à A''emble1a l.cghlativa que o Prc:-,idcntc salienta e 
que 'e .tcha con,1gn.ado no tl'\tn legal. cumpre-me 
lemhrar. tamhCm. que l.'m relação à' Pre.,tnçê>l!' de 
Cont<l~ lk Preteitura-. \1unicipai' 1.1mbém e\i,tc ~~ 

prazo legal par.a .1prcc~:u.ii11 pur C'>te Tnhunal e n(l-. te
mo-. aprcc1ado. ainda hoje, cunt,t' de 199:! e 1993. 
Pllr quê'1 Porqut procuramo-. a ... ,egurar o dm~no Je 
ampla defe .... a ao' Sr ... prefeito,, ,lo!> Sr~ prestdentes 
de Câmara'>, como também, ao propnv Poder Judictá
rin. -;e porventura tnegularid:tth.•., forem detectnda\. 

E~'a opmtão. Sr Pre!>idente. é unfinime en
tre lh doulnnadort''· Apanhando o livro de "Toma
da:. de Cortta' Espcciai!>'·. de Jorge Uli\M.'~ Jacoby 
Fernamlc,, d11 ele. 

"A C'on,tituiçao Federal de J9gX assegura 
ao~ litigante' em procc,.,o., JUUtCI:lt\ C>U aJmanlstra-
11\o' e :111' ill'U\ados em geral u L'ontrad1tôrio e a am
pla Jcfc-;a tom o' mcm' 1.' retur">' a ela inerentes 

No relatnno lmal da Coml\siío du Trihunal 
de Conta-. du E~tado - TCE .. pág 69. do pre,cnte lt 
Ho .... podera C'>'a f1m1ar trrcgulandade:. na' t·on
tru.. h1pute.,c 1.'m que .. tptí' a mamte,litção do Con
trole Interno c da Autondade. em nível de mtm,tro 
ou 'ecret:írio de E•aado ou equtvaleme. remeterá m. 
auto' .ao Tnhunal para Julgamento Prce~ ... amente 
nc,,c momento. ao TCE a"umc a comltção de Pro
cc,so .. A -.sun11ndo a umtli\=ãn de pw~c).\0, nó~ e:.
tanaml" aqu1 n~1 t~xto da Con~tituição Federal que 
J.Í f17 reter.:!ncia. ou ~ep. a-...;cgura am litigante~. em 
proce<;:-.o jud1caal ou adrn1mstrat1vo, c segundo as 
palavra~ abalttadal. Jc Jorge Ulh~es Jacoby Fernan
des. ne~te momento. cstaanm. d1antc de um proce%o 
admint,traiiVU. 

CONSELH EIRO CA RLOS PORTO: 

Sr Prt>,tdcntc. Sr' Con,elheiro,, 
S1. Prm.urador Geral. 

1\~.:r~·dito que é uma que-.tão sui generis 
que \em a -.urg1r nu Tnhunal de Conl~. Já é uma ru
tina. anualmcnh:. 11 julgamclllo da Pre .. tação de Con-
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Es,a. Sr. Prc,idcnlc. niío ê uma opmião i'<r 
latia. opini.io t.tmb~m tio con ... tllucitmaJi,ta Jo,é 
Atonso S1h<1. no -.cu "Cur'o de Dircllo Con .. titucto
n.tl Po!>ÍlÍ\ o". 12" EJt\'ão em que. a-. tls. -H I. dtz: 
"O art. 5". inc1'o 35° con,agra o dtreito de mvocar 
ali\ tdade jllrtsdtcumal L'lllllll direito público 'Ubjeti
vo. não 'e a''egur.tna apl.'na' o dtreitu l.le agtr. o di
reito de .1çãu Invocar ajurí.,JH1iio para tutela do di
reito é t;~mb~m Jirc110 dai.Jucle .:ontril quem .;e age. 
contra qucm 'e propõe .u;ão. garante- ... c a plemtude 
da defe~a. agora m.li~ inl.'i-.i\amcntc ;a.,,egurada nu 
inci'>n ~5 do me,rno arttgo: ao~ liugantc<> em pruce:.
~o JUdtctal e admml'lratiVIl e am. acu,ados em geral 
são U\\t:guradm o l'llntradlfono e a ampla dcfc~a 
com O'-' rccur'o' e meio:- a ela Inerente' ... 

f\u me~mo 'enudo. Sr. Pres1dente. trago ü 
tona él opinião do prole\Mlr Ccl,o Antônio Bunueira 
de Melo. em I.JUC ck rcllent "íp~ooi' lntens·· a postura 
do Jmt' AfotNl ')llva, tanto em seu ltvm "Regune 
Con,tlludonal do' \crndore' da \dmtnl\tração Di
reta e lnJireta" . .:o mo em -.cu li\ ro "D1re11o t\dmt
lll'>lnttivu na Con,tllui~·ão de 19KX". 

Feita' c""' cwl'>idcrac,·õe ... Sr Prt::.tdente. 
quanto ao~ \otm I.JUC \ E\.J 'e acha colhendo. por 
entender 4uc 'l' trata de dc,p:tcho determinativo. 
de,pacho c"e que n.io c'ta 'UJCÍto a votação -
quando procedo a um dt•,pal.ho em qualquer 
proce~-.o admtnt).trath o não trago e''e de~pacho 
qu:tnJu determino notilll'H\'ão para aprectação. quer 
ao Pleno 4uer à Câmara. é élltVtdaJe Jo Relator do 
procel>~t> que u comanda. c.'. o l.'omandando. ck é 
quem dctcrmma a' dilig~ncia~ que se faLem 
necc:.saria,, '\endo mai" do I.Jlle nccc,,ário a."cgurar 
direito de Jl'l·e~a de quem t' <li.U\ado no processo 
admini~trativ~l - niío voto na colocat,:ão aprc~cntada, 
Pl'rquc cntcnd11 que dc'>nece,sürio <' votar. 

la.'>. a emiS-.ão tio PMeccr Prevu1 -;ohre a Pre'>tação 
de Contas do Go,crnador dll E .. tado, e. l.'omo muito 
bem coloca V E\a .. t:\te Tribun.tl de Conta' tem um 
pra?o de remelo'a pa1.1 a A,..,cmhléi.t Legt~latJva. 

Durante fiO dta\ c't"' cunta' C!>tão .,endo <lllali,adas 
ne!>lt: Tribunal. Te\ e. durante Indo es<;e período o 



Relator d<J Pr~'>taç-:io de Cont,ts. o Conselheiro Rol
dão JoaqUim. oportunidade de levantar e:.:o,e questm

namento P"'·' es'e Tribunal, no entanto 'omo.; '>Uf
preendídlh. à \é,pcra do pralO da rcme,sa para a 
A"cmbléw I rgt-.lllll\ot com e''c Je,pacbo que 
C\m,tdero extemporâneo. ~ como não \C arrima em 
nenhum dispmrltvo. nem da Dlhsa Lei Orgântca. 

nem do no'>'>O Rcgunento lntemo. ll minha pmação é 
no .. cntído de que seja emr tu.lo o Parecer Prévw e 
que não o;e remeta o proce~so para apre-.enração de 
defesa, uma \<C7 que aqUI. apenas. este TnbunaJ emi
te um P<~reccr Prévm 'obre a Prc..,tação de Contao; 

do Govemador. 

CO!'ISF.I.HEIRO RU\ UNS DE ALBUQUERQUE !PRESIDENTE}: 

Tnh Hlle>' contra dcm. 1'01 Jerrotado. 

CONSELHEIRO FERNANDO CORREIA: 

Sr. Prc: ... idenrc. gc.>,t<ttta de esclarecer que não votei. porqu~ enrcnuo l]UC a maréna não é objeto Je 

CONSELHEIRO RUY LINS DE ALBUQUERQUE (PRESIDENTE): 

Tr~s votm ..:ontr:t um. foi dcrrutado. 

CO!'/SELHEIRO ROLO \O .JOAQUDl (RE14ATOR): 

Sr Prc,tdentc. quero dizer a V.E'\<1. que não 

votei. apcna' comuntlJUCt que: dei C'>\C despacho. 
portanto. não pedi anu~ncJa do Pleno para u 
de~pacho . ..:umo t.tmhém não votct 

CONSELHEIRO RliY U"'S DE ALBUQUERQUE IPRESIDE!'ITE ): 

Então. VExa. pode relatar. 

CONSELHEmO ROLDÃO JOAQUIM (RELATORI: 

Sr Prc~identc. go:.taria que V.Exa. sub
mctc:.se ;, diwu~~ão uma re<tlidadc fática. Dei urn 
despacho detcrminundo 4ue a parte qut' está o;endo 

acusaua de irregulariJude fos-.c: ouvida. comuniquei 
a V.Exa. esse dc,~;pucho. 

CO~SELHEIRO RU\ LINS DE ALBUQUERQUE !PRESIDENTE): 

O Pkno Ja dcctdtu. V.Exa pode relatar as conta.'>. 

CONSELHEIRO ROLDr\.0 JOAQlT\1 (RELATOR >: 

Sr Pn:,ídcnte. 'e eomumco ao Pleno yue 

dei um de,p.tchu determinando c"'" prm idência:.. 
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CONSELHEfRO RllY LINS DE ALBUQUERQUE (PRESIDENTE): 

Então. VExa. declina de se1 u Relator das Conta-; do Govemaú11r. 

CONSELHEIRO ROJJDÃO JOAQUIM (RELATOR): 

Continuo como Relutur 

CONSELHEIRO RUY LL~S DE ALBUQU ERQUE (PRESIDENTE) : 

Es ... a questão já foi Jermtaúa. 
O Proce~~tl vai -;er anali ... ado na Se.,são de 

hoJe. Se algum Con~elheiro pedir vista. pode ser 
p<ll'ét amanhã. sexta-fe1n1 ou até no ~ábaúo. porque 
a1~ ~egunda-feira tem 4ue e:,.tar rw J\s~embléi<~ 

CONSELHEIRO FERNAi'JDO CORREIA: 

Sr. Pre-.ide111e. pela urdem. 

Tendo em vista não ter sido acolhido o 
Pnncípio Con'>tituciunal da Ampla Defesa. peço 

Lcgi!>lativa. 
Cao;;o V.Exa. queim insi\lir no ponto de 

VJ'ita. c;ou ohrigadll a de~ignar omro Relator para a' 
Conta'> do Oovemador Úl! Estado, relativas ao 
e"\ercício tle 1996. 

VJ'ita do proces.,o a V.Exa. 
J;i que foi argüiua matéria nova. mclu!>ive 

Jentro de<.se Pleno. peço a V.Exa. o prazo de 72 
hora:.. 

CONSELHEIRO RUY LINS DE AL BUQUERQUE (PRESIDENTE): 

Entiin. :1 Se.,..,ão ""'rá realizada nu ~áhado ~-; 
9 hnrac,. 

CONSELHEIRO CARLOS PORTO: 

Sr. Pre~idcnte. faria apena-; uma ~.:ulocaçào, 
o Regim~:nlo fala uc um pTazo Je ~-1- horas. com o 

proce~~o na Me~a. entào o prazo é s1Í Je 24 horal>. 

CONSELH EIRO RUY U NS DE ALBUQ\JERQ\Jf, (PRESIDENTE): 
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Então a Se:-. são ~ení real izada 
amanhã ~~~ Y hora-.. 


